
 

 

Despacho do Presidente do Órgão de Administração 

24 de Novembro de 2020 

 

Assunto: Anúncios 10/2020 (MAR20-S3-2020-68) a 17/2020 (MAR20-S3-2020-75) do GAL Litoral Norte – 
prorrogação do prazo de receção de candidaturas  

 

Considerando: 

1. A publicação dos anúncios 10/2020 (MAR20-S3-2020-68), 11/2020  (MAR20-S3-2020-69), 
12/2020  (MAR20-S3-2020-70), 13/2020  (MAR20-S3-2020-71), 14/2020  (MAR20-S3-2020-72), 15/2020  
(MAR20-S3-2020-73), 16/2020  (MAR20-S3-2020-74)  e 17/2020 (MAR20-S3-2020-75) do GAL Litoral 
Norte no dia 29 de Outubro de 2020; 

2. Que o prazo de submissão de candidaturas termina a 30 de Novembro de 2020; 

3. As limitações que se têm verificado devido ao Estado de Calamidade que vigorou até 08 de Novembro 
de 2020 e o atual Estado de Emergência a vigorar desde 09 de Novembro devido à pandemia COVID-19 
que dificulta as ações de divulgação e interação com os potenciais promotores. 

4. Que alguns beneficiários solicitaram a prorrogação do prazo para apresentação de candidaturas dado 
não as conseguirem concluir atempadamente. 

 

Propõe-se que: 

i) os anúncios sejam alterados, prorrogando o prazo para receção de candidaturas até ao dia 
15 de Dezembro de 2020 (cf. alteração do ponto 09 – prazo dos anúncios 10/2020, 11/2020, 
13/2020, 16/2020 e 17/2020; e alteração do ponto 08 – prazo dos anúncios 12/2020, 
14/2020, 15/2020); 

ii) a inserção nos anúncios destinados às empresas e associações a seguinte referência: “O 
prazo para a receção de candidaturas poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer 
momento, em função do esgotamento da dotação prevista no presente aviso, através de 
comunicação prévia a publicar nos locais definidos no ponto “Meios de divulgação e 
informação complementar”  que consta nos avisos , com uma antecedência mínima de 24 
horas em relação à data estabelecida para a suspensão”, para cumprimentos das metas e 
objetivos definidos pela Autoridade de Gestão do Mar 2020. 

 

Viana do Castelo, 24 de Novembro de 2020 

 

O Presidente do Órgão de Administração 

 

Eng.º Fernando Nogueira 
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